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CONTRATO No 20180334 

Pelo presente instrurnento de Contrato, de urn lado o MunicIpio de RONDON DO PARA, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAcAO, CNPJ-MF, No 29.843.419/0001-97, denorninado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ROSIANE ALCANTARA DE MONTREUIL, 
SECRETARIA MUNICIPAL, portador do CPF n'294.404.832-5-3, residente na RUA CAMILO VIANA, 00, e do 
outro lado ELSON OLIVEIRA DA ROCHA, CPF 563.8 14.172-34, corn sede na CORREGO DO GARRAFAO - 
CAMPO DOURADO. Rondon do Pará-PA, CEP 68638-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), 
neste ato representado pelo(a) Sr(a). ELSON OLIVEIRA DA ROCHA, residente na CORREGO DO 
GARRAFAO - CAMPO DOURADO, Rondon do Pará-PA, CEP 68638-000, portador do(a) CPF 563.814.172-34, 
tern justo e contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - LOCAcA0 DE IMOVEL DESTINADO PARA 0 FUNCIONAMENTO DA E.M.E.F DO CAMPO 
DOURADO 01 (UMA) SALA DE AULA, NO CORREGO DO GARRAFAO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO, DESTE MUNICIPIO. 

ITEM DESCRICAO/ESPECIFICACOES 	 UNIDADE 	 QUANTIDADE 	VALOR UNIT/tRIO 	VALOR TOTAL 

053060 LCCACAO GE IMOVEL PARR FUNCIONA14ENTO GA ESCOLA CAMPO MEl 
DOURADO 

PARA FUNC1ONAY.ENTO DE 01 SALA DE AULA 
NO CORREGO 
GARRAFAO - ASSENTP14ENTO CARPO DOURADO 
PFOPRI ETARIA: 
ELSON OLIVEIRA DA ROCHA 

8,00 	 150,000 	 1.200,00 

VALOR GLOBAL R$ 	 1.200,00 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FuNDAMENTAcA0 LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 24, inciso X da Lei n° 8.666/93, de 21 dejunho de 1993, e suas posteriores 
alteraçOes. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo corn as condicOes e prazos estabelecidas neste termo contratual: 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuIzos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAcAO as notas de empenhos e 
respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o onus deccrrente da execução deste contrato, especialmente 
corn relaçao aos encargos trabaihistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecuçAo dos serviços; 
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3.5. Manter, durante toda a execuçAo do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes assurnidas, todas as 
condicOes de habilitação e qualificaçäo exigidas na assinatura deste Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correcão das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condiçOes contratuais os acréscimos e supressOes ate o limite fixado no § 10, do art. 65, da 
Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicOes necessárias ao pleno cumprirnento das 
obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alteracOes posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Cornunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execucão do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigern providéncias corretivas; 

4.4. Providenciar os pagarnentos a Contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 

4.5. A Contratante se obriga a arcar corn as despesas de energia elétrica, água e limpeza externa do irnóvel. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 28 de Agosto de 2018 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2018, podendo ser prorrogado de acordo corn a lei. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO 

6.1 - Constituem rnotivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, corn antecedéncia minima de 05 (cinco) dias Oteis, rnediante 
comunicacäo por escrito. 

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Ern caso de inexecução total ou parcial do contrato, bern como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, subrneter-se-á a CONTRATADA, sendo-Ihe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades: 

- Adverténcia; 
- Multa; 
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- Suspensâo temporária de participaçOes em licitaçOes promovidas corn o CONTRATANTE, impedimento 
de contratar corn o mesmo, por prazo nAo superior a 02 (dois) anos; 

- Declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administraçao Püblica, enquanto perdurarern os 
motivos da punição, ou ate que seja prornovida a reabilitaço, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Ate 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não rea!izaçâo e/ou descumpriniento de 
algurna das cláusulas contratuais; 

7.3. As sancOes previstas nos itens acima poderâo ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias üteis; 

7.4. 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihida come renda par a o MunicIpio, no prazo de 05 (cinco) dias 6teis a 
contar da data da notificaço, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. 0 pagarnento da multa nAo eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que derarn causa a 
penalidade; 

7.6. 0 CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestaçâo dos serviços, para adoçAo das providências cabIveis; 

7.7. As penalidades somente serào relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas so serâo 
aceitas por escrito, fundarnentadas em fatos reais e facilniente corn prováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que forrnuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLAUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8.1 - 0 valor total da presente avenca é de R$ 1 .200,00 (urn mu, duzentos reais), a ser pago no prazo de ate trinta dias, 
contado a partir da data final do periodo de adimplernento da obrigação, na proporçAo dos serviços efetivamente 
prestados no perlodo respectivo, segundo as autorizaçOes expedidas pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO 
e de conforniidade corn as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidanente atestadas pelo setor competente, observadas 
a condiçoes da proposta adjudicada e da órdern de servico ernitida. 

Parágrafo Unico - Havendo atraso no pagamento, desde que nâo decorre de ato ou fato atribuIvel a Contratada, 
aplicar-se-á o Indice do IPCA, a tItulo de compensaçâo financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse 
Indice do dia anterior ao pagamento pelo nümero de dias em atraso, repetindo-se a operaçâo a cada mês de atraso. 

CLAUSULA NONA - DA DOTAçAO ORcAMENTARIA 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orcarnento do(a) CON TRATANTE, na dotacao 
orçarnentária ExercIcio 2018 Atividade 0401.123610123.2.051 Manuterçâo da Rede de Ensino Municipal - Salário 
EducaçAo, Classificaçäo econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de teceiros pessoa fisica, Subelemento 3.3.90.36.15, no 
valor de R$ 1.200,00, ficando o saldo pertinente aos dernais exerckios a ser empenhado oportunamente, a conta dos 
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respectivos orçamentos, caso seja necessãrio. 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAcOEs CONTRATUAIS 

10.1 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, corn a apresentaço dasdevidas justificativas. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

11 .1 - Este Contrato encontra-se subordinado a !egislaçao especIfica, consubstanciada na Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alteraçOes, e, em casos omissos, aos preceitos de direito pciblico, teoria geral de contratos e 
disposicOes de direito privado. 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de RONDON DO PARA, como o ünico capaz de dirirnir as düvidas oriundas deste 
Contrato, caso não sejam dirimidas aniigavelmente. 

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é Iavrado o presente term o, 
em 02 (duas) vias de igual teor, o qua!, depois de lido e achado conforrne, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 

RONDON DO PARA-PA, 28e %gosto de 2018 
Assinado de forma digital por RuSIAr 

ROSIANE ALCANTARA DE ALCANTARADE 

MONTREUIL:29440483253 MONTREUIL:29440483253 
Dados: 2018.08.28 13:43:59 -0300 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO 
CNPJ(MF) 29.843.419/0001-97 

CONTRATANTE 

JO' 
Lso MLIV IRAOIDJA CHA 

CPF 563.8 14.172-34 
CONTRATADO(A) 
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